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TERMO DE REFERÊNCIA

1-DO OBJETO
11. Trata-se da aquisição de lixeiras destinadas à Rodoviária Municipal, sendo 01 (um) container
para lixo com capacidade mínima de 500 litros e O2 (dois) conjuntos de lixeiras para coleta seletiva,
compostos por 04 Iquatro) unidades cada, Incluindo suporte metálico, visando o adequado
acondicionamento e destinação de resíduos sólidos.

12
ITEM | DESCRIÇÃO Duna. [QNT |

1 de Lixo 500 Litros uv [|"Capacidade volumétrica minimade 500 fivos:
É. Fabricado em polietileno de alta densidade (PEAD) ou

material equivalente, com alta resistência impactos,
intempéries e tios UV:

| + Tampa articulado, resistente, com sistema de abertura e
fechamento cliciente;

+ Estutura reforçada, adequada para uso contínuoem
ambiente extem

+ Dotadode, no mínimo,2 (duas) rodas irtóriasem
material esistento, com sistema que facilite a |

locomoção:
+ Cor presencial: cinza, am, verde ou vermelha(ou

conforme disponibilidade)
+ Capacidadede carga minima de aproximadamente

Ka; Superfície itema lisa. que facilite higienização;

Compativelcom coleta manual e/ou mecanizada
|

2 | Comjunto de Lixeiras para Coleta Seletiva com |2

contenda cada conjunto 04 (quatro) unidades,

+ Capacidade mínima de 50 a 60 litros por unidade,
+ Fabricadas em material plástico resistente (polipropileno

ou similar, com alta durabilidade;
+ Tampabasculanteou vai-e-vem,
+ Identificação visual com cores padronizadas para coleta

seletiva (ex. azul - papel, vermelho - plástico, verde”
vidro, amarelo metal); Indicação por simbolo ou
adesivode reciclagem; Estrutura resistentea impactos e
uso continuo; Fácil higienização.
Suporte: Estrutura metálica em aço carbono ou material
equivalente; Pintura anticorosiva(preferencialmente:
pintura eletrostática); Capacidade para suporte das 04 |

Ineiras; Base estável com fixação ao solo ou apoio
seguro; Resistência adequada para uso em área pública
com grande circulação de pessoas. |

HE JUSTIFICATIVA
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MI - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

3.2, Havendo qualquer motivo que impossibilie o fornecimento, a empresa contratada deverá

justificadamente informara contratante no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, informando
ainda os motivos que deram causa ao não fornecimento com as devidas comprovações;

33, O recebimento dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal Indústria.
Comércio e Agronegócio.

33.1, Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os motivos

que levaram para o não recebimento dos serviços, sendo que nesse caso a contratada deverá ser
notificada para que refaça os serviços, sem ônus para a Administração Pública;

4.1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante

4.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que
42.1, Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;
4.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual;
4.2.3, Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede

da empresa contratada;

4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.2.5 Comprovante de regularidade perantea Justiça do Trabalho (CNDT),

4.3.0 pagamento será efetuado pela contratante no prazode até 30 (trinta) dias úteis contados da data

da recebimento definitivo pelo Departamento de Finanças, e será feito mediante Ordem Bancária para
crédito na conta correme da empresa contratada, no domicilio bancário por ela expressamente
informado,
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&2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 15 €

1727, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

43.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de Silvia

reparar, corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas o serviço com defeitos e/ou rejeitado, no

prazo máximode até 24 (vinte e quatro) horas;

5.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o
início da

prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

«2. Responsabilizanse pelas despesas dos tributos, encantos trabalhistas, previdenciários, fiscais

merelas, taxas, fretes, carretos, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de

arantie quaisquer outras que ncidam ou venham incidir na prestação de serviços,

Vo CAESDOOREacompanhar e ficlizar à execução da contratação, formalizada por méio de Nota de Empenho,

bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura,a efetiva prestação dos serviços;

2. Eletuaros pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30" (1rigésimo) diaapósa datada efetiva

prestação do serviço, observando-se, amtes do pagamemo. a atestação da Nota Fiscal, e demais.

exigências da legislação vigente;

63. Devolver, com a devida justificativa, os objetos entregues fora das especificações;

6.4. Propiciarà Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos;

o nsamento legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitação, fundamentada no

átito 75, ineiso 1, da Lei Federal nº 14133121, de 1º de abri de 2021. alterado polo Deere Federal

Te 12.343 de 30 de dezembro de 2024, que diz ser dispensável a licitação para contratação que envolva

"bros infedores a R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil, seecentos e vino é cinco reis e cinquenta é

nove centavos) em caso de outros serviçose compras,
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82, Os serviços de crão ser realizados junto à empresa do ramo, objeto desta contratação.

83. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro,

transportes, tributose ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução

dos serviços.

9.1, Pela inexecução total ou parcial do fornecimento a Administra z

prévia, aplicar ao contratado, segundoa extensão da alta cometida, as seguintes penalidades previstas

nos artigos 155e 156 da Lei 14.133/2021

9.11 Advertência;
9.12. Multa;
9.1.3. Impedimentode licitar e contratar,
9.14. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar

92. A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista no inciso 1, do caputdo art. 155, desta Lei, quando não se justificara imposição

de penalidade mais grave.

9.3. A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do comento,

não poderá ser inferir a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (rima por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei

9.4. A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativasprevistas nos incisos 1. 1, IV, V, VI e VII do caput,do art. 155,da Lei nº 14.133/2021,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art 156, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIT, EX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos H, H, IV. V. VI e VII do caput do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que à sanção referida no $ 4º do

art. 156, e impedirá o responsável de licitar ou contratarno âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,



ORAS eanções previstas nos incisos 1, é IV do caput. do art. 156, poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso 1, do caput do mesmo artigo.

9: Na aplicação da sanção prevista no inciso 1, do caput do ar. 156, será facultada a defesa do

interessado no prazode 15 (quinze) dias útcis, contadoda datade sua intimação.

X-DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1. Considerando os termos do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021:

dr 98. O instrumento de contrato é obrigatório. salvo nas seguintes hipóteses, em que à

“dininisiração poderá substituilo por otro instrumento hábil, como cara-contrato, nota de empenho

“de despesa, autorização de compra ou ontem de execução de serviços

1- dispensa de licitação em razão de valor:

W- Compras com entrega imediata integral dos ben adquiridose osquaisnã resultem obrigações

futuras, inclusive quanto a assistência técnica, indepenedentemente de seu valor

92 O enso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas, dispensando dessa

forma a confecção de contrato administrativo

Silvânia, 20 de Março de 2026,

“Termo de Referência elaborado por:

gs e Cengelho
Ranielly Stephan de Carvalho

Assessor de Secretaria

“Termo de Referência Aprovado por:

nica evas
Luciano Afonso Fiorani

Secretário Municipal de Indiisria Comércioe Agronegócio


